
PREFEITU MUNICIPAL 
DE 

EMAS FAUSTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 4.867, DE 16 DE MAIO DE 2024 

"Cria e nomeia o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC" 

MAURÍCIO BARONI BERNARDINETTI, Prefeito Municipal de Elias 
Fausto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

ARTIGO 1° — Fica criado o 'Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
— COMPDEC' do município de Elias Fausto, tudo em conformidade com o item II do art. 50 , 
juntamente com o art. 8° da Lei Municipal n° 3.440, de 22 de Novembro de 2017. 

ARTIGO 2° - O "Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil — 
COMPDEC", criado no artigo anterior, será composto pelos seguintes representantes: 

Secretaria Municipal de Segurança: 

- Coordenador do COMPDEC: 
GCM - Cícero Anacleto da Silva (designado pela Portaria if 207 de 

05/09/2019) 

Apoio Administrativo/Secretarias: 

- Secretaria Municipal da Educação 
Sandra Aparecida Gonçalves da Silva 

- Secretaria Municipal de Esportes 
Edson Pereira Soares dos Santos 

- Secretaria de Obras e Engenharia 
Eng. Murilo Benatti 

- Secretaria Municipal de Saúde 
Claudinei Grossi 
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- Setor Técnico e Operacional: 

Mário Augusto Giatti 
Rafael Pereira Soares 
Bruno Henrique Braz de Oliveira 
(Designados pela Portaria n° 257 de 16/05/2024.) 

	

ARTIGO 3° — Esta 	to entrará em vigor na data de sua publicação, 

	

revogando-se as disposições em cont 	especial o Decreto n°4.704 de 26/01/2022. 

Elias Fausto, 16 d Maio e ''024 

MAURÍCIO BARO 	ARDINETTI 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da 	efeitura Municipal de Elias Fausto em 
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